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A contratação com início a 20/03/2019, resulta do concurso do-
cumental internacional destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho, na categoria de Professor Associado, do mapa de pessoal da 
Universidade de Coimbra, para desempenho de funções na Faculdade 
de Medicina, aberto por Edital n.º 872/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de setembro.»

deve ler -se:
«Doutor Rufino Martins da Silva, como Professor Associado, em 

regime de tempo integral, com o posicionamento remuneratório entre 
o 38.º e o 39.º níveis remuneratórios da Tabela Remuneratória única, 
a que corresponde a remuneração de € 2.400,69.

A contratação com início a 25/03/2019 resulta do concurso do-
cumental internacional destinado ao preenchimento de um posto de 
trabalho, na categoria de Professor Associado, do mapa de pessoal da 
Universidade de Coimbra, para desempenho de funções na Faculdade 

 Deliberação (extrato) n.º 484/2019
Deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Coimbra, 

tomada na reunião de 14 de março de 2019:
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 51.º dos Esta-

tutos da Universidade de Coimbra e do n.º 2 do artigo 16.º do Regula-
mento de Propinas e Prémios da Universidade de Coimbra, o Conselho 
de Gestão delibera fixar as taxas e emolumentos constantes da seguinte 
tabela:

de Medicina, aberto por Edital n.º 872/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de setembro.»

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
08/04/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento dos Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
312217687 

Tabela de Taxas e Emolumentos da Universidade de Coimbra 

Versão
papel Versão digital Com tradução 

para inglês 

Serviços Administrativos Académicos

1 — Documentos Certificativos:
1.1 — Diploma de doutoramento, mestrado, licenciatura, curso não conferente de grau, parte escolar de 

doutoramento ou mestrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €20,00 €10,00 +€5,00
1.2 — Diploma de doutoramento, mestrado, licenciatura, curso não conferente de grau, parte escolar de 

doutoramento ou mestrado, com unidades curriculares discriminadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00 (2) (1)
1.3 — Certidão de equivalência ou de reconhecimento de habilitações superiores estrangeiras, certidão de 

aprovação nas provas de agregação, habilitação para o exercício de funções de coordenação científica 
ou aptidão pedagógica e capacidade científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €36,00 (2) +€15,00

1.4 — Certidão de regime de acesso e ingresso, certidão de matrícula, certidão de inscrição em ano letivo, 
certidão de trânsito de ano, certidão de não prescrição ou histórico escolar de aprovação. . . . . . . . . . . €10,00 €5,00 +€5,00

1.5 — Certidão de aprovação em unidade(s) curricular(es):
1.5.1 — Por uma unidade curricular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00 €5,00      } +€5,001.5.2 — Por cada unidade curricular adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €2,00 €1,00
1.6 — Certidão de carga horária e/ou conteúdos programáticos de unidade curricular:
1.6.1 — Por uma unidade curricular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00 €5,00     } +€15,00
1.6.2 — Por cada unidade curricular adicional lecionada após 2007/2008 (inclusive). . . . . . . . . . . . . . . . €2,00 €1,00
1.6.3 — Por cada unidade curricular adicional lecionada entre 2006/2007 e 1994/1995 (inclusive) . . . . . €3,00 (2) (1)
1.6.4 — Por cada unidade curricular adicional lecionada antes de 1994/1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €4,00 (2) (1)
1.7 — Certidão por fotocópia autenticada de documento do percurso escolar do estudante(*1):
1.7.1 — Relativa a documento posterior a 2011 (inclusive)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00 (2) (1)
1.7.2 — Relativa a documento dos anos de 2010 a 1990 (inclusive)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €15,00 (2) (1)
1.7.3 — Relativa a documento anteriores a 1990  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €20,00 (2) (1)

(*1) Até ao limite de 20 páginas, após o qual o valor adicional por cada página fotocopiada será de €0,50, €1,00 e €1,50 para os 
itens 1.7.1., 1.7.2. e 1.7.3., respetivamente, até ao limite de €100,00.

1.8 — Outra certidão relativa a dados do percurso escolar do estudante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €20,00 €10,00 +15,00€
1.9 — Carta de curso, Carta Doutoral ou Carta de Agregação, na versão base. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €150,00 (2) (1)
1.10 — Carta de curso, Carta Doutoral ou Carta de Agregação, na versão tradicional. . . . . . . . . . . . . . . . €300,00 (2) (1)

(1) A tradução para inglês não se aplica ao documento.
(2) A versão digital não se aplica ao documento.

2 — Creditações:
2.1 — Por cada pedido de creditação de unidade curricular realizada na UC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00
2.2 — Por cada pedido de creditação de unidade curricular realizada noutra instituição de ensino superior, 

nacional ou estrangeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €20,00
2.3 — Por cada pedido de creditação de experiência profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €200,00
3 — Candidaturas:
3.1 — Candidatura por regime de reingresso, mudança de par instituição/curso, candidatura a doutoramento, 

mestrado ou curso não conferente de grau. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
3.2 — Candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso para estudante internacional, ao concurso es-

pecial por titulares de curso superior e médio ou ao concurso especial de acesso a maiores de 23 anos €50,00
3.3 — Candidatura ao concurso especial para acesso ao Mestrado Integrado em Medicina por titulares do 

grau de licenciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €100,00
3.4 — Candidatura ao abrigo do ponto 4.1. ou 4.2., após conclusão da última fase de candidaturas . . . . . €75,00
3.5 — Inscrição na prova para avaliação da capacidade de maiores de 23 anos à frequência do ensino 

superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
3.6 — Inscrição nos pré -requisitos relativos à prova de aptidão funcional, física e desportiva  . . . . . . . . . €45,00
3.7 — Inscrição nos pré -requisitos relativos à prova de português para estudante internacional . . . . . . . . €70,00
3.8 — Inscrição nos pré -requisitos relativos a avaliação médica para estudante internacional  . . . . . . . . . €40,00
4 — Admissão a provas académicas:
4.1 — Prova de agregação ou habilitação para o exercício de funções de coordenação científica, para 

docentes e investigadores da UC e outros investigadores com relevante atividade de investigação na 
UC previamente reconhecida pelo Reitor(*2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00

4.2 — Prova de agregação ou habilitação para o exercício de funções de coordenação científica, para 
outros candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €2.500,00
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4.3 — Prova de doutoramento para estudantes da UC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
4.4 — Prova de doutoramento para outros candidatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €5.500,00

(*2) O candidato deve anexar ao seu pedido o documento comprovativo do reconhecimento prévio do Reitor, caso contrário o reque-
rimento obedecerá aos trâmites previstos no ponto 4.2.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 — Outros atos académicos:
5.1 — Agravamento por realização de inscrição em frequência após o prazo normal definido:
5.1.1 — Nos 15 dias seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €15,00
5.1.2 — Entre o 16.º e o 30.º dia seguinte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €30,00
5.2 — Requerimento de apreciação de condição de exceção, por incumprimento de prazo ou outra con-

dição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
5.3 — Reapreciação de prova de avaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
5.4 — Pedido de permuta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €50,00
5.5 — Taxa de matrícula ou de inscrição em frequência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €20,00
5.6 — Reconhecimento de graus académicos e diplomas de ensino superior atribuídos por instituições de 

ensino superior estrangeiras (Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto):
5.6.1 — Reconhecimento Automático (*3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €80,00
5.6.2 — Reconhecimento de Nível ou Específico | Licenciatura (*3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €650,00
5.6.3 — Reconhecimento de Nível ou Específico | Mestrado/Doutoramento (*3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €900,00

(*3) Ao requerimento de conversão de classificação final apresentado separadamente aplica -se o emolumento correspondente ao tipo 
de reconhecimento.

Serviços Administrativos Gerais

6 — Certidões:
6.1 — De documentos:
6.1.1 — Primeira página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00
6.1.2 — Por cada página para além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €1,00
6.2 — De contagem de tempo de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00
6.3 — Não especificada:
6.3.1 — Primeira página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €10,00
6.3.2 — Por cada página para além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €1,00
7 — Fotocópia autenticada:
7.1 — Primeira página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €5,00
7.2 — Por cada página para além da primeira(*4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €0,50

(*4) Até ao limite de €100,00.

8 — Fotocópia simples:
8.1 — Primeira página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €1,00
8.2 — Entre a 1.ª e a 100.ª página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €0,20
8.3 — Para além da 100.ª página . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €0,10
9 — Reprodução de documentos em CD:
9.1 — Reprodução de documentos em CD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . €15,00

 1 — As taxas e emolumentos previstos na presente tabela são pagos na 
totalidade no momento do pedido e nenhum requerimento ou processo 
prosseguirá sem os serviços terem prova desse pagamento.

2 — Atendendo a que no contexto dos atos constantes nesta tabela 
um requerimento exige a análise detalhada e individual do percurso 
académico do requerente na UC, cada requerimento deve ser realizado 
individualmente.

3 — A coluna relativa à versão digital e com tradução para inglês 
aplica -se aos documentos do ponto 1 baseados em cursos e ciclos de 
estudos a funcionar de acordo com o modelo de Bolonha, podendo a 
sua emissão não estar disponível para todas as situações.

4 — As taxas e emolumentos da presente tabela serão aplicadas in-
dependentemente da via pela qual o pedido é apresentado e não são 
reembolsáveis, exceto na situação:

a) Ponto 5.2. da Tabela de taxas e emolumentos — Requerimento 
de apreciação de condição de exceção, por incumprimento de prazo ou 
outra condição se, em sede de apreciação da decisão, for considerado 
que o requerimento derivou de omissão ou dúvida de interpretação sobre 
norma ou regulamento da UC, sendo o valor do emolumento devolvido 
na conta corrente do/a requerente;

b) Ponto 5.3. da Tabela de taxas e emolumentos — Reapreciação de 
prova de avaliação, se a classificação vier a ser alterada devido a lapso 
na apreciação inicial, sendo o valor do emolumento devolvido na conta 
corrente do/a requerente.

5 — Sem prejuízo de outros eventuais casos protegidos pela lei ou 
regulamentação da UC, estão isentas de emolumentos:

a) a certidão multiusos emitida pela inscrição em frequência em 
cada ano letivo;

b) a certidão de transcrição de registos curriculares emitida ao abrigo 
de Programas de Mobilidade da UC;

c) o pedido de creditação de unidades curriculares realizadas ao abrigo 
do Programa Erasmus, protocolos ou outros acordos com a UC;

d) o pedido de creditação de unidades curriculares realizado no ato 
da candidatura eletrónica via InforEstudante, quando devidamente assi-
nalado e instruído com os documentos necessários para a sua avaliação 
durante a candidatura.

6 — Os preços relativos a unidades curriculares isoladas são definidos 
por cada unidade orgânica e divulgados no endereço oficial da UC, antes 
das candidaturas à frequência destas unidades.

7 — Por força da presente deliberação é revogada a deliberação (ex-
trato) n.º 542/2017, de 19 de junho.

14 de março de 2019. — O Presidente do Conselho de Gestão, Amíl-
car Falcão.

312226897 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 4393/2019
Por despacho de 05/04/2019 da Reitora da Universidade de Évora, 

foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, pelo prazo de três anos, com a doutora Fátima 
Henriques Leal, na sequência de concurso de seleção internacional para 
um lugar de investigador ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto (RJEC), para o exercício de atividades de investigação científica 
na área de Psicologia no âmbito do Projeto PTDC/CED -EDG/25252/2017 
“Learning and Teaching at the University”, no Centro de Investigação em 


